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De: Prefeitura Municipal de Cuiabá
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  
  

  

  

  
  
                       DESPACHO 
     
  

 SIGED: 046957/2026 / NO PAPER 31194/2025

    INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

    ASSUNTO: LEI Nº 7.505 DE 09 DE ABRIL DE 2026

     A

    CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

    Vereadora Paula Pinto Calil

 

Por ordem do Senhor Prefeito Municipal Abilio Brunini , vimos encaminhar cópia
da Lei nº 7.505 de 09 de abril de 2026 : INSTITUI O “DIA S DE VALORIZAÇÃO E
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RECONHECIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC) E DO SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC)”, ENTIDADES INTEGRANTES
DO  SISTEMA  FECOMÉRCIO,  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DE  EVENTOS  DO
MUNICÍPIO DE CUIABÁ..", encaminhada para publicação a Gazeta Municipal.

 

 

 

 

                        Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos.

 

                        Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT 10 de abril de 2026.

                                   

Atenciosamente,

 

ANANIAS MARTINS FILHO

Secretário Municipal de Governo
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Cuiabá-MT, 10 de abril de 2026.
 
 

Ananias Martins de Souza Filho
 

Secretário Geral
 
 
 

 
 

Tramitado por: Ruth Rodrigues de Mesquita
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